
Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 13532/2021
Brasília, 20 de setembro de 2021.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4970

REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.970
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão:  O  Tribunal,  por  unanimidade,  julgou  parcialmente 
procedente  o  pedido  formulado  na  ação  direta  para  interpretar 
conforme à Constituição da República o § 7º do art. 18 da Lei n. 
9.636/1998,  acrescentado  pela  Lei  n.  12.058/2009,  adotando-se 
compreensão que possibilita a cessão do espaço aéreo sobre bens 
públicos, do espaço físico em águas públicas, das áreas de álveo 
de lagos, dos rios e quaisquer correntes d´água, das vazantes e de 
outros bens do domínio da União, contíguos a imóveis da União 
afetados ao regime de aforamento ou ocupação, desde que destinada 
a  Estados,  Distrito  Federal,  Municípios  ou  entidades  sem  fins 
lucrativos nas áreas de educação, cultura, assistência social ou 
saúde, ou a pessoas físicas ou jurídicas, nesse caso demonstrado o 
interesse  público  ou  social,  nos  termos  do  voto  da  Relatora. 
Falou, pelos interessados, o Dr. Thiago Carvalho Barreto Leite, 
Advogado  da  União.  Plenário,  Sessão  Virtual  de  3.9.2021  a 
14.9.2021.

Composição:  Ministros  Luiz  Fux  (Presidente),  Gilmar  Mendes, 
Ricardo  Lewandowski,  Cármen  Lúcia,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber, 
Roberto  Barroso,  Edson  Fachin,  Alexandre  de  Moraes  e  Nunes 
Marques.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 59/2021 – ATRSGM/SGM 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. MPV nº 1.068, de 2021 – Documento SIGAD nº 00100.095140/2021-62; 

2. PLV nº 13, de 2009 – Documento SIGAD nº 00100.098338/2021-06.  

 

Encaminhem-se a cada comissão as cópias eletrônicas de manifestações 

externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. CI – Documento SIGAD nº 00100.095889/2021-18. 

 

Publiquem-se os seguintes documentos: 

1. Documento SIGAD nº 00100.094338/2021-29; 

2. Documento SIGAD nº 00100.094319/2021-01. 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 23 de setembro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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